
II — cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser 
utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes; 

III — Licença Prévia n°.23564, emitida pelo Instituto Ambiental do 
Paraná — IAP, datada de 26 de abril de 2010, com validade até 26 de abril de 2011; 
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DECRETO N° 141/2010 

Aprova o loteamento denominado "JARDIM LAGUNA", 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea "i", da Lei 
Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal n° 127/04, de 22 de 
dezembro de 2004, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 0710/2009, por 
"FRAN'.  DLIN:7•EMPREENDIMENTDS'IMOBILIARIOS LTDA" com sede na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, iriCrita-ho ONPj/K4F sób n° 02.484.398/000144' 
solicitando aprovação do loteamer.VO,i'eaidenciat'géhdrnihado "JARDIM LAGUNA 
situado na cidade de Umuarama, Estacló dó Pararia; 

CONSIDERANDO que a empresa requerenteT,é legitima,proprietáriado-
irnóvelondeserá irdplantado o rëferidb fótearifehlôkdohformé comprova 
da mtricula n° 21 743 do Registro de Imoveis 2° Oficio da Comarca de Umuarama 

- 	 • 	:„ 
CONSIDERANDO que o - ir?,155vqLPP.iRtq'::-gg;;'frlatrÍPPlã,e:,21"4j,4‘,1!cIP.,1,e,;', 

Registrd.de„Imóvei& 2° ,Oficio.da,,,Comarcad&;Umuárarna denómihadó,  Lote de 
terras n° 	da subdivisão do lote n°.7-A-2; estes 	subdivisão do lote .n°:07 3  ' 

- Figueira,. da, Col:dhia:,Npqéodpruzeird',,-;,Municipio de„ Urntjár4rha;: , 
Estado do Paraná, com área de 45,95,-09 	,qoa'eserá implantado o refè00c, 
lOtepmento, encontra-se situado 	Are de Expansão Urbana .,da cidade :de 
Umuarama, instituída pela Lei Municipal, n° ;laotoÀ, de 22tde dezembro de 

'CONSIDERANDO que foram apresentadas ' a planta do(loteamentd e 
as plantas e memoriais descritivos' de todos os lotes, em poder da Secretaria 
Municipal de Obras Urbanismo e Habitação, todas assinadas pelo profissional 
inscrito no CREA-PR sob n° 11.493 — r Região, bem como juntada cópia da ART n° 
20101485257; 

CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes 
documentos: 

I — projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria 
de Obras Urbanismo e Habitação; 
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IV — declaração fornecida pela Copel, informando que a rede de 
energia elétrica e iluminação pública, está concluída e de acordo com projeto 
aprovado e as normas técnicas da empresa concessionária; 

V — declaração fornecida pela Sanepar informando que a rede de água 
potável está concluída de acordo com projeto aprovado e as normas técnicas da 
empresa concessionária.; 

VI - declaração da Secretaria de Obras Urbanismó e- Habitação da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, informando que a rede de :galeria: de águas 
pluviais, a pavimentação .asfaltica,:p arborização estão concluídas de ácordocorTy. 
projeto aprovado e as norrpaálécnicas:exigidas. 

1 	 • ;.. ' 
VII — Certidão,Nlegativ.,atcleAéPj.IP n°. 125/2010, emiticlaipelà;SeciptariaLiJ 

Municipal da Fazenda.: 

.,VIII 7::CO,N PPRRANIQ%.:03.(1,aíçkZirCrrn o cIP :Réspoi~lidadê7 • 00010110-A.z.5?,d, 

	

;N:Áttd4:'1"' 	émOtesa,c,.!`,FRANÇOLIN.,:i EMEtRE É.Np.i g,Ntosi,.:1M0B1121:ÁRIOSi 
5a,cin.2"cit::31',-,:iássum'è, a retp-onsábilidade é..garántia-:das:sobras'dê,PévirráentaçãóiAáfáltiCa eRedeft 

rtt29rde Galeria de- AguasPIÚViaiãápor-Jan :riéríbdddê'054tinCo:Yands,',Oiártir:;CladélididéCOITtÁ; 
coricluaãd, confornie.o eáPeCificadó;basEbi Compleméntarn?235/2009;.;  

	

L 	 , 	 . 
IX  - CONálDERANtiafinahêóte, o documento asaihàdd2c7elo5 Sê'nhdrfrtikil 

-Secretário Municipalde'Obras UrÚanisrtiO e' Habitação pelo Diratofde-PrójatoS 	' 
Loteamentoa, informando- que -após procedida análise3,técnica :do . processo: -em 

-2cquestão, foi constatado que fora`rn atendidas todas as exigências' técrlicas,é9que os ida,z; 
projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão -de,acordo com a 

'I 

legislação em vigor, recOmendando, portando, a sua aprovação, 	c • 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o loteamento destinado a residências, 
denominado "JARDIM LAGUNA", constituído pelo imóvel denominado lote de 
terras n°. 7-A-2-A, da subdivisão do lote n°.7-A-2, estes da subdivisão do lote n°.07 
da Gleba n° 14 - Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 45.295,00 m2, assim distribuída: 

I — 07(sete) quadras, divididas em 77 (setenta e sete) lotes 
residenciais, que perfazem a área total de 31.238,17 m2  (trinta e um mil duzentos e 
trinta e oito virgula dezessete metros quadrados); 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Ani, 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 141/2010 
	

Fl 03 

II — Rua Projetada "B", Prolongamento da Rua Paulo Perussi, 
Prolongamento da Rua Thelmo Gaivão Moreira, Prolongamento da Rua Antonio 
Eduardo Giovanini, Prolongamento da Rua Carlos Zelaquetti e Prolongamento da 
Rua Uirapurú, com área total de 14.056,83 m2  (quatorze mil e cinqüenta e seis 
virgula oitenta e três metros quadrados); 

Art. 2°. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal n° 127/04, alterado pela Lei Complementar n°140/05 esta 
alterada pela Lei Complementar n°. 156/06, da doação dos percentuais de 35% 
(trinta e cinco por cento) da área a lotear e de 7,5% (sete virgula cinco por cento) da 
área delotes, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, 
as seguintes áreas: 	 •,. 

• Rua Projetada "B", Prolongamento , da Rua, Paulo ,Perussi, 
Prolongamento da Rua Thelmó; Gaivão Moreira, ProlongarnentAa Rua Antonio 
Eduardo Giovanini, )Prolongamento da Rua Carlos , Zelaquetti e ..Riaa)Utrapürú, com- , 
área total. de 14:056';83 m'2. (quatorze mil e cinqüenta e seis vir-düla,-ôitehia', e três 
metros quadrados); 

' 

• - 	Il..,:, -.PaÉ&70omplernentação-dos percentuais rnencionatlos-po-,Art: 
loteador,-:doa atravé -Lie'..-escritUÉa pública, -dzIbte ,,n?-.714-243/2-Ai'áda":SubdMsãó dó 
lote n°,7/A-2-1312, da;subdivisão,do lote n°. 7/A-2-B, davsubdivisãodbr.-..lóten.?.: 7/A-2; . 
da subdivisão dó loi0°:'71-Gle20 14 	— Cólbhia .NueleOtGtui.êittóMrn':"áre'ã'r ,  
de 2.343;00 m2:-(dói.gf(rhil.'4'ezêhtbs e quarenta e_trêá fl..ietrod-s-quadrados)da:kitilizado, 
pelo municípió•-àófridfarea'db'-Lago Aratimbó;:'conforme;preCeitu&áf.,Lei:n°.C2,288 de

.09 

	

	
: • 

(noVé)','d&juhhisil'dé 2000(doiS mil) e 1"Termo de' Coi'Oróirááó''',:fIÉrtYado-pelá 
-.município de Umuarama 

,§ 1°. Obriga-se a empresa loteadora _a doar ao Município de 
Umuarama, mediante escritura pública de doação, as .áreas públicas especificadas 
no inciso I.  e II deste artigo. 

Art. 3°. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e 
averbações referentes as áreas doadas ao Município correrão por conta da empresa 
loteadora. 

Art. 4°. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras 
benfeitorias feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio 
do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora. 

Art. 5°. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar n° 0127/04, é 
fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, 
para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento ora aprovado, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis 2° Ofício da Comarca de Umuarama. 
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Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na Øta.e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junh 	10. 

MOAC 
P refei 

ARMANDO CORDTS Fy111., 
Secretario de 	streãOL. 

P 
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